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RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 008-2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091-2022

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois a Comissão de Licitações do Município de
Acajutiba - BA, por seu Presidente, torna público o resultado do julgamento dos documentos de habilitação
do certame licitatório TOMADA DE PREÇO Nº 008-2022, do Tipo Menor Preço Global, oriunda do Processo
Administrativo de n°. 091-2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  CONSISTENTE  EM  DRENAGEM  SUPERFICIAL  NAS  RUAS:
SATURNINO DE MENEZES, GOES CALMON, ALZIRA BARROS, BEDO FERREIRA, NOVA SOURE E
SOUZA BRITO NO  MUNICÍPIO  DE  ACAJUTIBA-BA, conforme  condições  estabelecidas  no  Edital  da
Tomada de Preços nº 008-2022 e seus anexos, a saber:  que depois de analisados os documentos de
habilitação das empresas participantes do processo, toma a Comissão Permanente de Licitação a seguinte
deliberação, julgando HABILITADAS, pois atenderam as exigências de habilitação do edital, as empresas: 

ITEM EMPRESAS HABILITADAS POIS ATENDERAM AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

1. FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ: 11.557.132/0001-35

2. ULTRATEC EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 10.686.207/0001-15

3. ASCN CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 33.957.361/0001-80.

4. LM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 37.452.815/0001-11

5. DORATA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 24.089.530/0001-16

6. RIBEIRO E ANJOS EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.763.372/0001-
40

e julga INABILITADAS, pois não atenderam as exigências de habilitação do edital, as empresas:

ITEM EMPRESAS CREDENCIADAS MOTIVOS DA INABILITAÇÃO

1. LOCOMAX  TRANSPORTE  EIRELI,  CNPJ:
17.420.778/0001-52

Ausência  de  atestado  capacidade  técnico
profissional  e  operacional  compatível  com o
objeto, descumprindo itens 3.3 c) e d)

2. CARVALHO  ENGENHARIA  E  TRANSPORTE
EIRELI, CNPJ: 21.092.400/0001-44

Ausência  de  atestado  capacidade  técnico
profissional  e  operacional  compatível  com o
objeto, descumprindo itens 3.3 c) e d)

3. IP EXPRESS ENGENHARIA EIRELI, CNPJ:
38.388.850/0001-81

Ausência  de  atestado  capacidade  técnico
profissional  e  operacional  compatível  com o
objeto, descumprindo itens 3.3 c) e d)

4. TEKTON  CONSTRUTORA  LTDA,  CNPJ:
05.958.198/0001-34

Ausência  de  certidão  específica  da  JUCEB,
descumprindo item 3.2.4

5. SOLUTIONS  EMPREENDIMENTOS  EIRELI,
CNPJ: 32.909.156/0001-86

Comprovante  de  recolhimento  da  garantia  da
proposta, descumprindo item 3.2.5
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6. DAM  CONSTRUTORA  INCORPORADORA
EIRELI – EPP, CNPJ: 07.546.061/0001-06

Ausência  de:  Comprovante de recolhimento da
garantia  da  proposta,  descumprindo  item 3.2.5,
certidão específica da JUCEB, descumprindo item
3.2.4

7. RM OBRAS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI, CNPJ: 40.622.647/0001-70

Ausência  de:  Comprovante de recolhimento da
garantia  da  proposta,  descumprindo  item 3.2.5,
atestado  de  capacidade  técnica  profissional  e
operacional, descumprindo itens 3.3 c) e d).

8. DGDF  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  CNPJ:
24.913.149/0001-20.

Ausência  de:  Comprovante  de  recolhimento  da
garantia  da  proposta,  descumprindo  item 3.2.5,
Relação  dos  Compromissos  assumidos  pela
licitante  que  importem  diminuição  da
capacidade  operativa  ou  absorção  de
Disponibilidade Financeira e cálculo da DFL,
descumprindo  item  3.2.6,  ausência  de
certidão  de  insolvência,  descumprindo  item
3.2.3,  ausência  de  atestado  de  capacidade
técnica  profissional  e  operacional,  ausência
de certidão específica da JUCEB, declarações
diversas sem nenhuma assinatura,  ausência
de  técnico  de  segurança  do  trabalha  na
equipe técnica

9. ARK  ENGENHARIA  EIRELI,  CNPJ:
13.749.776/0001-50

Ausência  de:  Comprovante  de  recolhimento  da
garantia da proposta, descumprindo item 3.2.5 e
atestados  de  capacidade  técnica  profissional  e
operacional.

Decorrido o prazo previsto em Lei, em não havendo recurso, o processo dará continuidade com abertura
das propostas de preços das empresas habilitadas, em data a ser previamente designada e publicada no
Diário Oficial do Município. Ciência aos interessados, da decisão. 

Acajutiba – BA, 13 de junho de 2022.

Ronaldo dos S. Ribeiro
                                                            Presidente   CPL                                               ....

      Patrícia Rodrigues de Oliveira                                                                Jamile Araújo de Jesus
      Membro da Equipe                                                                                      Membro da Equipe
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